
 

 
 

EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO 005/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, 

QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO MENOR PREÇO, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, DO DECRETO 

MUNICIPAL Nº 009, DE 12 DE JANEIRO DE 2024, E DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E, AINDA, DE ACORDO 

COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

diretamente para a página eletrônica www.bnc.org.br. O Pregoeiro terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela 

sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos 

neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da 

equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a 

homologação. 

 

LOCAL: A sessão pública será realizada através do site www.bnc.org.br 

INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 09 de fevereiro de 2024. 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00hs do dia 23 de fevereiro de 2024. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:00hs do dia 23 de fevereiro de 2024. 

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA: ÀS 10:00hs do dia 23 de fevereiro de 2024 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

Dúvidas quanto à utilização da plataforma BNC: contato@bnc.org.br  

 

1. DO OBJETO, ESTIMADO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

1.1 O objeto da presente licitação é a Aquisição parcelada de produtos de limpeza, higiene pessoal, descartáveis e 

desinfecção hospitalar, para atendimento das Secretarias da prefeitura, bem como do hospital do Município de São 

João/PE. 

1.1.1 Havendo divergência entre as especificações constantes do termo de referência e às constantes no sistema de 

pregão eletrônico, prevalecerão as primeiras;  

 

1.2 O presente certame possui preço máximo de R$ R$ 1.325.017,69 (hum milhão, trezentos e vinte e cinco mil, dezessete 

reais e sessenta e nove centavos), considerando ainda os valores máximos de cada lote definidos no termo de referência; 

 

1.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 

Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO. 

 

2.1 O licitante deverá realizar cadastro através da Bolsa Nacional de Compras pelo site http://bnc.org.br/ selecionar a opção 

cadastro e depois cadastrar a empresa de acordo com pacote ofertado pelo BNC e que melhor atenda a solicitante.  

 

2.1.1. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, 

provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 

título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 

Bolsa Nacional de Compras.  

 

http://www.licitardigital.com.br/
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2.2. Para participar desta licitação, a empresa deverá estar credenciada na plataforma, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 

propostas.  

 

2.2.1. O acesso do operador ao pregão, para efeito de credenciamento, encaminhamento de proposta de preço, lances 

sucessivos de preços, documentos e habilitação em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

2.2.2. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 

canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

2.2.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

2.2.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal 

pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

2.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 

digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 

tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que 

estejam com credenciamento regular no BNC. 

 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

3.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

 

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

 

3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

 

3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

 

3.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM 

CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

 

3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

3.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

3.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 

Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 



 

 
 

3.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 

com as exigências editalícias; 

 

3.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores;  

 

3.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

3.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 

Edital. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.1.1. Os documentos de habilitação serão exigidos somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado;  

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, todos os licitantes encaminharão, 

na forma e no prazo estabelecidos no subitem 5.1 anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta; 

 

4.2. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e 

senha. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 

(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 

1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.3.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 

alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 



 

 
 

 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

 

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema; 

 

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

5.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 

ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

 

5.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

 

5.1.2. Marca de cada item ofertado, quando for o caso; 

 

5.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso; 

 

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 

órgão competente, quando for o caso; 

 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) dias, a contar da data de sua apresentação.  

 

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando 

participarem de licitações públicas; 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência. 

 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

 



 

 
 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 

fase de aceitação. 

 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o VALOR TOTAL DO LOTE. 

 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (UM CENTAVO). 

 

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre 

lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 

lances.  

 

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

 

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a Pregoeira, assessorado pela 

equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pela 

Pregoeira. 

 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.  

 

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 

Portal de Compras Públicas, www.bnc.org.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 
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6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada 

a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 

o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

 

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

 

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 

nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de 

desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

 

6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá 

haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 

e fechado. 

 

6.28. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado.  

6.28.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.28.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

6.28.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.28.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

6.28.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.28.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

6.28.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 

do Estado em que este se localize; 

6.28.2.2. empresas brasileiras; 

6.28.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009 

 

6.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 

em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

6.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

6.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada 

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.29.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

 

6.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 4.3.4 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 

CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

 

7.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

7.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

7.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 

do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

 

7.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

 

7.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

 

7.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

7.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

7.2. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será 

iniciado o procedimento de habilitação. 

 

7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 

ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício;  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0


 

 
 

8.3.1. 3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

 

7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 

de 2022. 

 

7.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

7.5.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

7.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, 

devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

7.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das 

propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E 

QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

7.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

7.8.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 

7.8.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as características do 

material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

7.8.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, 

não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 

lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias  úteis 

contados da solicitação. 

 

7.8.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

7.8.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

7.8.3.3. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes 

no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

 

7.8.3.4.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de 

testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando 

for o caso. 

 

7.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 

 
 

 

7.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

 

7.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 

vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital. 

 

7.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

7.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

7.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não 

for aceita, e antes do Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

7.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 

disposto neste Edital. 

 

7.14. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

 

8. DA HABILITAÇÃO. 

 

8.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do BNC, em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 

 

8.1.1. É dever de o licitante atualizar previamente as comprovações constantes do BNC, para que estejam vigentes na 

data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

 

8.1.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 

de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

 

8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

 

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 

ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

8.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 



 

 
 

8.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

8.8.1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.8.2. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

8.8.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

8.8.4. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

8.8.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

8.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

8.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

8.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 

 

8.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

8.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

8.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

8.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, 

emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 

8.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, 

emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

8.9.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

8.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

8.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria Certidão; 

 

8.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 



 

 
 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 

 

8.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 

3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

 

8.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial 

e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 

8.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

 

8.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

8.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, 

a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

8.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

9.11.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o objeto da 

presente licitação, mediante apresentação de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, devidamente assinado por quem de direito, que ateste que o licitante fornece (ou forneceu) 

satisfatoriamente o objeto similar aos constantes da presente licitação. 

 

9.11.1.1 As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à 

comprovação (contratos, notas fiscais e outros) para dar legitimidade aos atestados de capacidade técnica 

apresentados. 

 

9.11.1.2 Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro em 

desacordo com as exigências do edital do processo. 

 

9.11.2 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 

do edital. 

 

9.11.3 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

9.11.4 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 



 

 
 

ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

 

9.11.5 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

9.11.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeirosuspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

9.11.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9.11.9 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.11.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas contar da 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 

última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

vinculam a Contratada. 

 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 

algarismos e por extenso; 

 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 

ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 

internet, após a homologação. 

 

11 DOS RECURSOS. 

 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 



 

 
 

 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de 

recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

11.2.1 Nesse momento ao Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 ( três) dias  para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO BNC, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição 

de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

 



 

 
 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data de seu recebimento. 

 

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

 

15.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 

constantes do artigo 92 e 95 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

15.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

15.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 e 

reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e poderá ser 

prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

 

15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 

6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

15.6 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 

Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

15.6.1 .Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

15.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

15.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 

16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

 

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 

17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 



 

 
 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

19 DO PAGAMENTO. 

  

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência; 

 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

21.1 Com fundamento no artigo 156, § 4º da Lei nº 14.133/2021, a licitante ficará impedida de licitar e contratar com o 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor 

estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

 

21.1.1. Apresentar documentação falsa; 

21.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.3. Falhar na execução do contrato; 

21.1.4. Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

21.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.1.6. Não mantiver a proposta; 

21.1.7. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

21.1.8. Cometer fraude fiscal; 

21.1.9. Fizer declaração falsa. 

 

21.2 Para condutas descritas nos subitens 21.1.1, 21.1.2, 21.1.3, 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7; 21.1.8 e 21.1.9, será aplicada 

multa de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

21.3 O retardamento da execução previsto no subitem 21.1.2, estará configurado quando a Contratada: 

21.3.1 Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data constante na 

ordem de serviço; 

 

21.3.2 Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 03 (três) dias seguidos ou por 10 

(dez) dias intercalados. 

 

21.4 Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de que trata o subitem 21.1.3, o 

valor relativo às multas aplicadas em razão do subitem 21.7. 

 

21.5 A falha na execução do contrato prevista no subitem 21.1.3 estará configurada quando a Contratada se enquadrar em pelo 

menos uma das situações previstas na tabela 3 do item 21.7 desta cláusula, respeitada a graduação de infrações conforme a 

tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente. 

 

TABELA 01 

 

Grau da Infração Pontos da Infração 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

 



 

 
 

21.6 O comportamento previsto no subitem 21.1.5 estará configurado quando a Contratada executar atos tais como os descritos 

nos Art. 337-M, § 2º, Art. 337-L da Lei nº 14.133/2021. 

 

21.7 Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação estabelecida nas 

tabelas seguintes: 

 

TABELA 02 

 

Gr au Correspondênci a 

1 
0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da 

obrigação. 

2 
0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da 

obrigação. 

3 
0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da 

obrigação. 

4 
1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da 

obrigação. 

5 
3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da 

obrigação. 

6 
4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da 

obrigação. 

TABELA 03 

Item Descrição Gr au Incidência 

 

1 

Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por 

caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição 

complementar. 

 

2 
 

Por ocorrência 

2 
Fornecer informação pérfida de fornecimento ou substituir produto 

licitado por outro de qualidade inferior. 
2 Por ocorrência 

3 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os fornecimentos contratados. 
6 

Por dia e por tarefa 

designada 

4 
Utilizar as dependências do Contratante para fins diversos do objeto 

do contrato. 
5 Por ocorrência 

5 
Recusar a execução   de fornecimento determinado 

pela Fiscalização, sem motivo justificado. 
5 Por ocorrência 

6 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais. 
6 Por ocorrência 

 

7 

Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou 

produtos de consumo previstos em contrato, sem autorização prévia. 

 

1 Por item e por 

ocorrência 

 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

 

8 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 
Por item e por 

ocorrência 

9 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 

Fiscalização. 
1 Por ocorrência 

10 
Cumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso de   seus 

funcionários. 
1 Por ocorrência 



 

 
 

11 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

Fiscalização. 
2 Por ocorrência 

 

12 

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela unidade 

fiscalizadora. 

 

3 Por item e por 

ocorrência 

13 
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e prazos 

estipulados. 
1 Por dia 

21.8 A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e contratar 

estabelecida no item 21.1 desta cláusula. 

 

21.9 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da aplicação da 

penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo 

da rescisão contratual; 

 

21.10 Nenhuma penalidade será aplicada sem o Devido Processo Administrativo; 

 

21.11 A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao 

contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual eventualmente exigida, quando esta não for prestada sob a 

forma de caução em dinheiro; 

 

21.12 Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença será descontada da 

garantia contratual eventualmente exigida; 

 

21.13 Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados nos itens 21.11 e 21.12 acima, o 

contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 

comunicação oficial; 

 

21.14 Decorrido o prazo previsto no item 21.13, o contratante encaminhará a multa para cobrança judicial; 

 

21.15 Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa, esta 

deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação da contratante. 

 

21.16 A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da 

multa antes da conclusão do procedimento administrativo. 

 

21 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 

21.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante 

mais bem classificado. 

 

21.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante 

melhor classificado. 

 

21.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão 

classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

 

21.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizado 

acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 28 e 

29 do Decreto n° 11.462/2023. 

 

22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

22.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 
 

22.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

22.3 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este 

Edital. 

 

22.4 A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema BNC. 

 

22.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

22.6 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias 

úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo 

próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.bnc.org.br 

 

22.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;. 

 

22.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Pregoeira, nos 

autos do processo de licitação. 

 

22.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

 

22.9 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 

cadastradas no sítio www.bnc.org.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 

22.10 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que 

estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 

proponente. 

 

22.11 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração 

da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 

com poderes para impugnar o Edital). 

 

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

 

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

 

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

 

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/


 

 
 

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

23.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados 

em qualquer fase da licitação. 

23.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 

imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato 

ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

23.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

 

23.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO/PE, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 

princípios da ampla defesa e contraditório. 

 

23.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato. 

 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

23.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou 

completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 

apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 

23.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.bnc.org.br, e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos na Sala de Licitações, com a Equipe de Pregão, na Rua Augusto Peixoto, 31, Centro, São João/PE, nos dias úteis, no 

horário das 08H00 às 13:00, ou, ainda, pelo e-mail: cpl.saojoaope@gmail.com, período no qual os autos do PROCESSO 

LICITATÓRIO permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

23.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – ETP E TERMO DE REFERÊNCIA. 

ANEXO II –  DECLARAÇÃO CONJUNTA 

ANEXO X –MINUTA DO CONTRATO. 

 

São João (PE), 08 de fevereiro de 2024. 

 

Cícero Leandro Vieira 

Pregoeiro 
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ANEXO I – ETP E TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

QUAL A NECESSIDADE 

A SER ATENDIDA? 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL, 

DESCARTÁVEIS E DESINFECÇÃO HOSPITALAR, PARA ATENDIMENTO DAS 

SECRETARIAS DA PREFEITURA, BEM COMO DO HOSPITAL DO MUNICÍPIO 

DE SÃO JOÃO/PE.   

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

QUAL O TIPO DE 

OBJETO? 

Bem x 

Serviço  

QUAL A NATUREZA? 

Continuada  Com monopólio. 

Sem monopólio.  

Não continuada. X 

QUAL A VIGÊNCIA? 

30 dias (pronta entrega).  

180 dias. 

12 meses. x 

Indeterminado. 

dias. 

Outro: nnn ☐ meses. 

anos. 

PODERÁ HAVER 

PRORROGAÇÃO? 

Sim. X 

Não.  

Não se aplica porque o prazo é indeterminado. 

HÁ TRANSIÇÃO COM 

CONTRATO ANTERIOR? 

Contrato nº: nnnn/aaaa. 

Sim. 

Prazo final: dd/mm/aaaa. 

Não. X 

PADRÃO MÍNIMO DE 

QUALIDADE 

Item Descrição detalhada 

 

 

(Conforme planilha em anexo ao DFD) 

HÁ CRITÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDADE? 

Sim. Especificar: (Indicar o critério ou prática). 

Não. X 

HÁ NECESSIDADE DE 

TREINAMENTO? 

Sim.  

Não. X 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

ONDE FORAM Consulta a Contratações similares. x 



 

 
 

PESQUISADAS AS 

POSSÍVEIS SOLUÇÕES? 

fornecedores. x 

Internet. x Audiência pública. 

Outro.  Especificar:  

JUSTIFICATIVA 

TÉCNICA E 

ECONÔMICA PARA A 

ESCOLHA DA MELHOR 

SOLUÇÃO 

 

Fizemos o levantamento de mercado e constatamos que a opção pretendida é a única capaz de 

attender às necessidades da administração sob o ponto de vista técnico e econômico. 

HÁ RESTRIÇÃO DE 

FORNECEDORES? 

Sim.     

Não. X     

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

O QUE SERÁ 

CONTRATADO? 

PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL, DESCARTÁVEIS E DESINFECÇÃO 

HOSPITALAR.   

QUAL O PRAZO DA 

GARANTIA 

CONTRATUAL 

Não há. X 
90 dias.  

12 meses.  

dias.  

Outro: nnn 
meses.  

anos.  

HÁ NECESSIDADE DE 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA? 

Sim.  

Não. X 

HÁ NECESSIDADE DE 

MANUTENÇÃO? 

Sim. Descrever solução: (Contrato de 

manutenção). 

 

Não. X 

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO 

COMO SE OBTEVE O 

QUANTITATIVO 

ESTIMADO? 

Análise de contratações anteriores.   Análise de contratações similares. 

Outro. X   

DESCRIÇÃO DO 

QUANTITATIVO? 

 

Utilizou-se como referência a expectativa de consumo das unidades, tendo por base o 

histórico da administração municipal. 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

MEIOS USADOS 

NA PESQUISA 

Painel de preços.  Contratações similares. 

X 

 

Simas. Fornecedores.   

Internet.  Outro  Especificar: (Indicar o 

meio). 

SINAPI 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

A SOLUÇÃO SERÁ 

DIVIDIDA EM ITENS? 

Sim. x     

  Objeto indivisível. Perda de escala. 



 

 
 

Não. Por quê? Tecnicamente inviável. Economicamente inviável. 

  Aproveitamento da 

competitividade. 

Outro. 

Especificar: (Indicar o motivo). 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

HÁ CONTRATAÇÕES 

CORRELATAS OU 

INTERDEPENDENTES? 

Sim. 
Especificar: (Indicar o PAE e o número do contrato administrativo, 

especificando o seu objeto correlato/interdependente). 

Não  X 

ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO 

HÁ PREVISÃO NO PLANO 

DE CONTRATAÇÕES 

ANUAL? 

Sim. Especificar item do PCA: nn.  

Não. 

Justificamos a ausência no plano de contratações annual uma vez que ainda 

estamos elaborando o documento. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

QUAIS OS BENEFÍCIOS 

PRETENDIDOS NA 

CONTRATAÇÃO? 

Manutenção do Funcionamento 

Administrativo  

Redução de Custos 

Aproveitamento de Recursos Humanos 

Redução dos Riscos do Trabalho Ganho de Eficiência 

Serviço/Bem de Consumo X Realização de Política Pública 

Outro.   

 

PROVIDÊNCIAS PENDENTES 

HÁ PROVIDÊNCIAS 

PENDENTES PARA O 

SUCESSO DA 

CONTRATAÇÃO? 

Sim. 
 

Não. X 

 

IMPACTOS AMBIENTAS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO 

HÁ PREVISÃO DE IMPACTO 

AMBIENTAL NA 

CONTRATAÇÃO? 

 

 

Não. X 

CONCLUSÃO 

A CONTRATAÇÃO POSSUI VIABILIDADE TÉCNICA, 

SOCIOECONÔMICA E AMBIENTAL? 

Sim. X 

Não. 

 

 

 

Luiz Gustavo Nunes Cabral 

Secretário de Administração  
 

 



 

 
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO  
 

1.1. O presente termo de referência consiste na AQUISIÇÃO PARCELADA DE PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE 

PESSOAL, DESCARTÁVEIS E DESINFECÇÃO HOSPITALAR, PARA ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA, BEM COMO DO HOSPITAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO/PE. 

2. JUSTIFICATIVA  
 

2.1. A contratação acima descrita, a aquisição de AQUISIÇÃO PARCELADA DE PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE 

PESSOAL, DESCARTÁVEIS E DESINFECÇÃO HOSPITALAR, PARA ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA, BEM COMO DO HOSPITAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO/PE.. 

 

2.2. Justifica-se a necessidade da aquisição dos produtos relacionados, para utilização dos colaboradores, servidores e 

visitantes das unidades administrativas da Prefeitura de São João. De modo a proporcionar condições adequadas para o 

desenvolvimento das atividades fins das diversas secretarias do Município, bem como Escolas da Rede Municipal de Ensino, 

Creches, Hospital Municipal, Postos de Saúde e os demais departamentos que compõem a estrutura administrativa. 

 

3 – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
 

3.1. Estão dispostas no ANEXO A deste termo, as especificações e quantitativos;  

 

4 – DA JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO 

  
4.1. A quantidade a ser registrada para cada item foi obtida com base nas demandas oriundas da secretaria de educação. 

 

5 – DAS CONDIÇÕES E LOCAL PARA ENTREGAS  
 

5.1. A entrega do objeto desta aquisição deverá ocorrer no almoxarifado da secretaria de educação, situado na Rua Augusto 

Peixo, 31, centro, São João PE, de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00hs às 13:00hs, mediante agendamento. 

 

5.3. O objeto desta contratação deverá ser entregue, mediante a expedição de solicitação de fornecimento pelo Setor 

Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da respectiva 

Ordem de Fornecimento;  

 

5.4. A entrega e o descarregamento do objeto serão de responsabilidade exclusiva do licitante vencedor, sem qualquer custo 

adicional posterior; 

 

5.5. As ordens de fornecimento deverão ser enviadas pela Contratante por meio eletrônico, físico ou por correio;  

 

5.6. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a Secretaria 

Demandante, através do responsável, o direito de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições 

satisfatórias ou no caso de o produto não atender às especificações deste termo;  

 

5.7. Nos casos em que o produto for entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Secretaria Demandante, ou 

em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em no máximo 24 (vinte e quatro) 

horas; 

 

5.8. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério da Secretaria Demandante;  

 

5.9. Se algum produto apresentar irregularidade, a Secretaria Demandante o enviará a um laboratório de sua escolha, para 

elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e obtenção de comprovação de que o produto se identifica ou 

não com aquele exigido na licitação e apresentado em sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por 

conta da empresa a ser contratada. A Secretaria Demandante o fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma 



 

 
 

qualidade do produto fornecido diferente daquelas especificadas por ocasião da assinatura da ata, cujas características 

contrariem as definidas neste Termo, produtos estes alterados e / ou adulterados. 

 

6 – DO VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO 
 

6.1. Será definido pela área competente quando do estudo de preços. 

 

7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 02.004 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 04.122.0101.2110 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ADM GERAL 

 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 

 

 02.006 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CUL, ESPORT, TUR E LAZER 

 12.122.0106.2117 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 

 

 12.364.0108.2120 – MANUTENÇÃO DE TRASNPORTE ESCOLAR – 25% 

 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

 02.007 – SECRET DE EDUC, CUL, ESPOR, TUR E LAZER – FUNDEB 

 12.361.0114.2134 – MANUTENÇÃO DAS ATIV DO ENSINO FUNDAMENTAL – 40% 

 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  

 

 02.008 – SECRET DE EDUC, CUL, ESPOR, TUR E LAZER – REC VINCUL 

 12.361.0108.2143 – MANUT DO TRANSP ECOLAR (ENS FUNDAMENTAL) - PNATE 

 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  

 

 02.009 – SECRET D EDUCAÇÃO, CUL, ESPOR, TUR E LAZER - FUNDEF 

 12.361.0109.2167 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

 12.365.0109.2168 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

 02.015 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

 18.122.0101.2157 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

 02.015 – SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

 04.122.0101.2161 – MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DE INFRA-ESTRUTURA 

 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 02.010 – SECRETARIA DE SAÚDE 

 10.122.0301.2301 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINIST DA SEC DE SAÚDE 

 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 

 

 10.302.0313.2322 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES HOSPITAL 

 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 

 



 

 
 

 10.302.0314.2323 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAMU 

 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 02.012 – SECRET DE ASSISTÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 08.122.0401.2401 - MANUT DOS SERVIÇOS DA ADMINIST DA SEC DE ASSIST SOCIAL 

 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 

 

 02.013 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 

 08.122.0403.2404 – MANUTENÇÃO DOS SERV E ATIVIDADES DO FMAS 

 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 

 

 08.243.0404.2411 – MANUTENÇÃO DOS SERV E ATIV DOS CONS TUTELARES 

 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 

 

 08.244.0410.2424 – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGDBF 

 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

8 – REQUISITOS  
 

8.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido produtos 

compatíveis e pertinentes com o objeto deste Edital, devendo o atestado conter, além do nome do atestante, seu endereço e 

telefone, ou qualquer outra forma de que a Comissão Permanente de Licitação – CPL possa valer-se para manter contato com a 

empresa declarante. 

 

 

9 – DOS PREÇOS APRESENTADOS  
 

9.1. Os preços apresentados nas propostas deverão incluir o valor final dos produtos, considerando todas as despesas 

administrativas e fiscais; 

 

9.2. Nos preços já deverão estar consideradas todas as despesas com tributos, fretes, transportes, combustíveis, seguros e 

demais despesas que incidam direta ou indiretamente nos preços do objeto deste termo;  

 

9.3. Os preços apresentados serão de exclusiva responsabilidade da empresa, cabendo o direito de pleitear, posteriormente, 

qualquer alteração, diante das condições previstas em lei; 

 

10 – DO PRAZO E FORMAS DE PAGAMENTO 
 

10.1. Os pagamentos ocorrerão conforme pedidos, em até 30 dias a contar da data de entrega dos produtos, acompanhados 

respectivamente da nota fiscal.  

 

10.2. A data de pagamento passará a ser computada a partir da entrega integral do pedido; 

 

10.3. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter as regularidades fiscais apresentadas durante 

processo de habilitação; 

 

11 – DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO E VIGÊNCIA 
 

11.1. As empresas declaradas vencedoras deverão comparecer a Secretaria Demandante, para assinatura do contrato no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis após a sua convocação;  

 

11.2. O CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

 

12 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 



 

 
 

São obrigações da contratada: 
 

a. Os produtos devem ser entregues no endereço disposto neste termo na embalagem original, em perfeito estado, sem 

sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificado, nas condições de 

temperatura exigida em rótulo, com especificação dos quantitativos discriminados na nota fiscais apresentados. O número do 

lote do produto recebido deve constar na rotulagem, e na nota fiscal, especificados o número de lotes por quantidade de 

produto entregue;  

 

b. O transporte dos produtos deverá obedecer a critérios adequados, de modo a não afetar a identidade, qualidade, 

integridade dos mesmos; 

 

c. Todos os produtos, nacionais ou importados, devem ter constatadas nos rótulos e nas bulas, todas as informações em 

língua portuguesa. Ou seja: número de lote data de fabricação e validade, nome do responsável técnico, número do registro, 

nome genérico e concentração, de acordo com a legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do 

Consumidor;  

 

d. Respeitar e cumprir com os prazos de entrega dos itens comprados, observando os períodos de parcelamento e 

quantidades; 

 

e. Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus para o município;  

 

f. Fornecer amostra do produto quando solicitado, para laudo técnico de utilização;  

 

g. Manter durante a vigência da ata de registro de preço toda regularidade apresentada no Processo licitatório. 

 

14 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

São obrigações do contratante: 
 

 

a. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento do objeto deste termo; 

 

 

b. Efetuar os pagamentos devidos, conforme condições estabelecidas;  

 

 

c. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados ao município;  

 

 

d. Atestar notas fiscais correspondentes após o recebimento dos itens comprados;  

 

 

e. Receber e fiscalizar os produtos entregues, verificando a sua correspondência com as especificações prescritas no 

edital, atestando sua conformidade;  

 

 

f. Designar formalmente um servidor da unidade gestora para acompanhar e fiscalizar a execução da autorização de 

fornecimento ou instrumentos equivalentes;  

 

 

g. Notificar formalmente quaisquer irregularidades encontradas na entrega dos itens. 

 

15 – DA FISCALIZAÇÃO  
 



 

 
 

A fiscalização e execução do contrato serão realizados pela Secretaria Demandante, por profissional(is) da área técnica a 

ser(em) designado(s);  

 

A designação do fiscal será realizada no momento da assinatura da ata de registro de preço, devidamente indicada pelo 

Secretário de Demandante. 

 

16 – DAS PENALIDADES  
 

Pela INEXECUÇÃO total ou parcial da Ata/contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos artigos 155 e 156 da Lei Federal 14.133/21, sendo que, em caso de multa, 

esta será de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, bem como a Declaração de Inidoneidade para contratação com a 

Administração Pública, por um período não superior à 02 (dois) anos. 

 

16 - DA RECUSA DO OBJETO  
 

Serão recusados pela gestão ou fiscalização do contrato a entrega do objeto deste termo que apresentarem as seguintes 

configurações;  

 

Embalagens não identificadas com o nome do produto, quantidade, validade; 

 

Produtos que apresentarem vícios de quantidade como embalagem violada, amassada, fora do prazo de validade, com 

acondicionamento impróprio, ou ainda defeitos de fabricação; 

 

Produto para os quais a nota fiscal/fatura estiver com a especificação do objeto e quantidade em desacordo com o discriminado 

neste Termo de Referência e no Edital, seus anexos e na proposta adjudicada; 

 

Produto que estiver com prazo de validade inferior a 12 (doze) meses; 

 

Produto que não acompanhar a Nota Fiscal Eletrônica/DANFE e Ordem de Fornecimento;  

 

17 – DA SUBCONTRATAÇÃO  
 

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste termo de referência;  

 

18 – DO REAJUSTE  
 

Não será concedido reajuste ou correção monetária no valor do contrato, estando assegurado o restabelecimento do seu 

equilíbrio econômico financeiro inicial, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução, de 

acordo com a lei 14.133/21 e suas alterações posteriores.  

 

 

19 – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS  
  

A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições formalmente convencionadas, acréscimos ou supressões do 

objeto, em até 25% no valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 125 da Lei 14.133/93 e suas alterações posteriores. 

 

São João, 08 de fevereiro de 2024. 

 

 

Luiz Gustavo Nunes Cabral 

Secretário de Administração 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

ANEXO A 

 

ITEM DESCRIÇÃO  UND QUANT 
P.MAX 

ADM 
V.TOTAL 

1 

Acido Muriático. Líquido fumegante, transparente, 

ligeiramente amarelado, odor ocre, libera vapores 

perceptíveis em contato com o ar. Estado físico: Líquido. 

Cor: Incolor a amarelado. Odor: Acre e Picante. Densidade 

à 20°C: >= 1,165 Kg/dm3. Concentração de HCl: 

Mín.30,0%. Teor de Cloro Livre: Máx. 5 ppm. Fe: <= 10 

mg/Kg.Registrado na ANVISA 

Litro 124 R$ 22,44 R$ 2.782,56 

2 

AGUA SANITARIA S/ PERFUME, composição química 

hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, cloreto, teor cloro 

ativo varia de 2 a 2,50%, classe corrosivo, classe 8, número 

de risco 85, risco a saúde 3, corrosividade 1, peso molecular 

cloro 74,50, densidade de 1,20 a 1g/l, cor amarela 

esverdeada, aplicação lavagem e alvejante de roupas, 

banheiros, pias, etc. Emb. c/ 1L, prazo de validade não 

inferior a 03 (três) meses, a contar da data da entrega pelo 

fornecedor. Registrado na ANVISA 

Litro 12.000 R$ 2,92 R$ 35.040,00 

3 

ALCOOL EM GEL, anti-séptico, higienizador de mãos, 

embalagem de 500ml, prazo de validade não inferior a 03 

(três) meses, a contar da data de entrega pelo 

fornecedor.Registrado na ANVISA 

unidade 1203 R$ 9,67 R$ 11.633,01 

4 

Álcool em gel 1l. Desinfetante de baixa toxicidade, a base 

de álcool etílico a 70% pp. Mais eficaz que o álcool liquido, 

pois, possui taxa de evaporação mais lenta, desta forma, 

aumentando seu tempo de contato sobre a superfície e, 

consequentemente, acentuando sua ação desinfetante. É 

extremamente eficaz, na redução do número de 

microrganismos, sendo classificado como um dos 

desinfetantes mais seguros, não só por possuir baixíssima 

toxicidade, mas, também pelo seu efeito microbicida rápido 

e de fácil manipulação e aplicação. O álcool em gel age por 

desnaturação/destruição das proteínas do microrganismo, ou 

seja, atua diretamente na membrana plasmática ou parede 

celular bacteriana, inibindo sua síntese, que é vital para sua 

sobrevivência, desta forma, provocando sua destruição e 

morte. Possuir amplo espectro de ação contra bactérias 

gram-positivas e negativas, na forma vegetativa, vírus 

envelopados (p. ex.: vírus causadores da influenza - H1N1, 

das hepatites B e C, e da AIDS) e alguns tipos de fungos. 

Registrado na ANVISA. prazo de validade não inferior a 03 

(três) meses, a contar da data de entrega pelo fornecedor.  

CX C/12 

Und. 
85 R$ 108,12 R$ 9.190,20 

5 
ÁLCOOL etílico hidratado, 46 INPM, para uso doméstico-

Frasco c/ 500 ml. Registrado na ANVISA 
unidade 1109 R$ 6,59 R$ 7.308,31 

6 

ÁLCOOL LIQUIDO 70%: ALCOOL ETILICO 

HIDRATADO 70 INPM. DESINFECÇÃO PARA 

AMBIENTES HOSPITALARES E 

ESTABELECIMENTOS RELACIONADOS COM O 

ATENDIMENTO À SAÚDE COMO PISOS, PAREDES, 

MOBILIÁRIOS E BANCADAS. APRESENTAÇÃO: 

CAIXA COM 12 UND DE 1LT.Registrado na ANVISA 

CAIXA 

C/12UND 

DE 1LT 

12 R$ 98,64 R$ 1.183,68 



 

 
 

7 

AVENTAL BRANCO EM PVC, TIPO FRONTAL, 

TAMANHO ÚNICO COM 1,10M + OU - 5% DE 

COMPRIMENTO TOTAL, INTEIRAMENTE 

CONFECCIONADO EM MATERIAL SINTÉTICO TIPO 

PVC FORRADO COM SUPORTE TÊXTIL DE 

MATERIAL SINTÉTICO, SEM COSTURAS, POSSUI 

TIRANTES PARA AMARRIL E AJUSTES AO CORPO 

DO USUÁRIO NA ALTURA DO PESCOÇO E NA 

CINTURA DO MESMO MATERIAL AFIXADOS AO 

AVENTAL POR COSTURAS SIMPLES.    

unidade 1175 R$ 18,49 R$ 21.725,75 

8 

BACIA media confeccionada em plástico resistente. 

Capacidade de 25 litros, contendo nome da 

MARCA/FABRICANTE no corpo do produto. 

Unidade 645 R$ 24,04 R$ 15.505,80 

9 

BACIA grande confeccionada em plástico resistente. 

Capacidade minima de 50 litros, contendo nome da 

MARCA/FABRICANTE no corpo do produto. 

Unidade 625 R$ 41,93 R$ 26.206,25 

10 
BALDE em plástico resistente, com capacidade 15 (quinze) 

litros, com alça em plástico resistente, sem tampa.  
unidade 1051 R$ 18,87 R$ 19.832,37 

11 

BARBEADOR-APARELHO DE BARBEAR, TIPO 

LÂMINA DESCARTÁVEL, MATERIAL LÂMINA AÇO, 

COM 02 LÂMINAS, MATERIAL CABO DE PLÁSTICO, 

ANATÔMICO, COM ESTRIAS DE BORRACHA, COM 

FITA LUBRIFICANTE. 

unidade 250 R$ 3,43 R$ 857,50 

12 

CERA TIPO LÍQUIDA Aplicação: pisos cerâmicos, 

graníticos, mármore e paviflex. Cor: incolor. Frasco de 750 

ml. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número do lote, validade e 

número de registro do MS, prazo de validade não inferior a 

03 (três) meses, a contar da data de entrega pelo fornecedor. 

unidade 108 R$ 8,70 R$ 939,60 

13 

CLORO PARA LIMPEZA. Cloro desinfetante limpador 

para pisos e superfícies fixas. Composição: Hipoclorito de 

sódio equivalente a 2% de cloro ativo. Diluição mínima 1:3. 

Contendo na embalagem prazo de validade, nome do 

responsável técnico, fabricante, registro ou notificação no 

Ministério da Saúde, quantidade, modo de usar, composição 

química, forma de conservação e armazenamento, 

advertência para não reutilização da embalagem, 

precauções, classe toxicológica (se houver), conduta em 

caso de acidente. EMBALAGEM COM 1Lt, prazo de 

validade não inferior a 03 (três) meses, a contar da data de 

entrega pelo fornecedor.Registrado na ANVISA 

Unidade 10545 R$ 7,21 R$ 76.029,45 

14 

COLHER DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO EM 

POLIETILENO, MEDINDO 16 CM, EMBALAGEM COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

PCT C/ 50 

UND 
4000 R$ 4,42 R$ 17.680,00 

15 
GARFO DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO EM 

POLIETILENO, C/15 CM, C/100 UND. 

PCT. 

C/100UND 
4000 R$ 7,71 R$ 30.840,00 

16 
PRATO DESCARTÁVEL PARA ALMOÇO DE 

POLIETILENO FOSCO- TAMANHO G. 

PCT. C/10 

UND 
5000 R$ 5,55 R$ 27.750,00 

17 

EMBALAGEM, tipo Quentinha: material alumínio, 

aplicação armazenamento de alimentos, características 

adicionais com tampa, redonda, nº 9, pct. c/100unid.  

PCT. C/100 

UND 
562 R$ 46,09 R$ 25.902,58 

18 

COPO DESCARTÁVEL EM POLIPROPILENO (PP) 

COM CAPACIDADE PARA 180ML, PADRÃO ABNT, 

acondicionado em mangas com 100 pacotes. Com as 

seguintes informações gravadas em alto relevo no fundo do 

copo: marca ou identificação do fabricante, símbolo de 

PACOTE 

C/100 

COPOS 

9000 R$ 5,84 R$ 52.560,00 



 

 
 

identificação p/ reciclagem "PS"   conforme NBR 13230 e 

capacidade do copo. Capaz de conter líquidos frios ou 

quentes, resistente a temperaturas de até 100º C. 

Embalagem primária: saco plástico transparente (manga), 

perfeitamente lacrado, contendo 100 unidades, com as 

seguintes informações estampadas: nome e CNPJ do 

fabricante, número de telefone do SAC , capacidade do 

copo, quantidade de copos e gramatura mínima de cada 

copo. Embalagem secundária: caixa de papelão resistente. 

Os copos deverão atender as características mínimas fixadas 

pela NBR 14865. Ademais, deverão suportar a pressão 

normal da mão sem se deformar. Não deverão apresentar 

resíduo de material plástico em seu interior , nem qualquer 

outra substância que venha a contaminar ou comprometer 

seu conteúdo. O conjunto de copos acondicionados na 

manga (pacote) não deverá apresentar a ocorrência de 

telescopamento, ou seja, a fixação de um copo ao outro, 

permitindo ao usuário dispensar com facilidade apenas um 

copo por vez.  

19 

COPO DESCARTÁVEL EM POLIPROPILENO (PP) 

COM CAPACIDADE PARA 50ML, PARA CAFÉ, 

PADRÃO ABNT, acondicionado em mangas com 100 

pacotes. Com as seguintes informações gravadas em alto 

relevo no fundo do copo: marca ou identificação do 

fabricante, símbolo de identificação p/ reciclagem "PS"   

conforme NBR 13230 e capacidade do copo. Capaz de 

conter líquidos frios ou quentes, resistente a temperaturas de 

até 100º C. Embalagem primária: saco plástico transparente 

(manga), perfeitamente lacrado, contendo 100 unidades, 

com as seguintes informações estampadas: nome e CNPJ do 

fabricante, número de telefone do SAC , capacidade do 

copo, quantidade de copos e gramatura mínima de cada 

copo. Embalagem secundária: caixa de papelão resistente. 

Os copos deverão atender as características mínimas fixadas 

pela NBR 14865. Ademais, deverão suportar a pressão 

normal da mão sem se deformar. Não deverão apresentar 

resíduo de material plástico em seu interior , nem qualquer 

outra substância que venha a contaminar ou comprometer 

seu conteúdo. O conjunto de copos acondicionados na 

manga (pacote) não deverá apresentar a ocorrência de 

telescopamento, ou seja, a fixação de um copo ao outro, 

permitindo ao usuário dispensar com facilidade apenas um 

copo por vez.  

PACOTE 

C/100 

COPOS 

985 R$ 3,10 R$ 3.053,50 

20 
CORDA PARA VARAL- MATERIAL NYLON, 

RESISTENTE. PACOTE COM 10 METROS. 
UNIDADE 150 R$ 6,64 R$ 996,00 

21 

DESINFETANTE com efeito germicida e bactericida, 

aspecto fisico liquido, aplicação ação bactericida, 

composição ativa 0,5% de cloreto de diaquil dimetil 

amônio, 0,35% de cloreto cetilimetil amônio, emabalgem 

500ml, registrado na ANVISA, aroma lavanda, pinho ou 

jasmim, prazo de validade não inferior a 03 (três) meses, a 

contar da data de entrega pelo fornecedor. 

unidade 7000 R$ 5,39 R$ 37.730,00 

22 

DESODORIZADOR DE AMBIENTES: tipo spray, frasco 

com 360ml, prazo de validade não inferior a 03 (três) meses, 

a contar da data de entrega pelo fornecedor. 

unidade 994 R$ 15,33 R$ 15.238,02 

23 Detergente liquido para copa 5L. unidade 200 R$ 23,70 R$ 4.740,00 



 

 
 

24 

Detergente liquido para copa 500ml. Lava louças 

superconcentrado, solubilidade rápida e completa em água, 

com tensoativo biodegradável, dermatologicamente testado 

(indicado no rótulo) PH 7,5; frasco 500ml. Validade 01 ano 

a partir da data de entrega.  

unidade 7000 R$ 4,34 R$ 30.380,00 

25 

ESCOVA MÉDIA- CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 

COM CERDAS DE NYLON, FORMATO OVAL, PARA 

LIMPEZA. 

unidade 115 R$ 3,88 R$ 446,20 

26 

ESCOVA PEQUENA- CONFECCIONADA EM 

PLÁSTICO COM CERDAS DE NYLON, PARA 

LIMPEZA.  

unidade 150 R$ 5,31 R$ 796,50 

27 
Espanador manual, confeccionado em fibra de cisal, com 

cabo em madeira, aproximadamente 25 cm.  
unidade 12 R$ 7,62 R$ 91,44 

28 

ESPONJA DUPLA FACE AMARELO/VERDE. Esponja 

para limpeza de pratos, verde-amarela, com uma das faces 

abrasivas (verde). 11x7,5x2,3cm.  

unidade 4421 R$ 0,82 R$ 3.625,22 

29 

PANO PARA LIMPEZA, DE FLANELA, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 39X59 CM, COM 

ACABAMENTO EM OVERLOCK, 100% ALGODÃO, 

CORES DIVERSAS. 

unidade 2504 R$ 2,52 R$ 6.310,08 

30 FÓSFORO CONTENDO 10CAIXAS C/40 FÓSFOROS. unidade 2746 R$ 5,31 R$ 14.581,26 

31 

GUARDANAPO DE PAPEL (24X24) CM (100% DE 

FIBRAS CELULÓSICAS VIRGENS). Guardanapo de 

papel de alta qualidade, dimensões: 24x24cm, em folha 

dupla, gofrado com textura, cor branca, impureza máxima 

15 MM²/M², pacote com 50 unidades. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, procedência, 

quantidade e do prazo de validade.  

unidade 2236 R$ 1,91 R$ 4.270,76 

32 

HASTES FLEXÍVEIS COM PONTA DE ALGODÃO: 

compacta nas extremidades, não estéril, medindo 

aproximadamente 8 cm, embalagem com 75 unidades, prazo 

de validade não inferior a 03 (três) meses, a contar da data 

de entrega pelo fornecedor. 

unidade 162 R$ 2,00 R$ 324,00 

33 

INSETICIDA SPRAY. Multinsedicida a base de água. Sem 

CFC. Frasco Spray (300ml), prazo de validade não inferior 

a 03 (três) meses, a contar da data de entrega pelo 

fornecedor.  

unidade 2000 R$ 13,90 R$ 27.800,00 

34 

LÃ DE AÇO: composto de aço carbono, acondicionado em 

saco plástico, PACOTE com 08 UNIDADES, prazo de 

validade não inferior a 03 (três) meses, a contar da data de 

entrega pelo fornecedor. 

PACOTE 

COM 08 

UNIDADE

S 

2739 R$ 3,00 R$ 8.217,00 

35 

LIMPA VIDROS: Material para limpeza de vidros, à base 

de água, álcool, solvente, fragrância, princípios ativos. 

Embalagem plástica, com 500 ml. Informação de lote data 

de fabricação e prazo de validade impressos na embalagem, 

prazo de validade não inferior a 03 (três) meses, a contar da 

data de entrega pelo fornecedor. Registrado na ANVISA 

UNIDADE 

C/500ML 
269 R$ 5,44 R$ 1.463,36 

36 

LIMPADOR INSTANTÂNEO MULTIUSO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

TIPO SQUEEZE COM 500 ML, COM TAMPA FLIP-TOP 

E BICO PULVERIZADOR.  Para limpeza de superfícies 

em geral. Número de lote, data da fabricação e prazo de 

validade do produto presentes no corpo ou no rótulo da 

embalagem. Prazo de validade não inferior a 03 (três) meses 

a contar da data de entrega pelo fornecedor. Registrado na 

ANVISA 

unidade 406 R$ 5,03 R$ 2.042,18 



 

 
 

37 

LIMPA PISO COM BRILHO: diluível em água, perfume 

suave embalagem com 500 ml, prazo de validade não 

inferior a 03 (três) meses, a contar da data de entrega pelo 

fornecedor. Registrado na ANVISA 

unidade 2200 R$ 7,70 R$ 16.940,00 

38 

LIXEIRA- MATERIAL POLIETILENO, CAPACIDADE 

10 LITROS, COM TAMPA E PEDAL (ACIONAMENTO 

DA TAMPA POR PEDAL) FORMATO CILÍNDRICO, 

COR CINZA. 

unidade 175 R$ 36,41 R$ 6.371,75 

39 
LIXEIRO- VAZADO PARA PAPEL EM PLÁSTICO, 

TAM. 10 LITROS. 
unidade 977 R$ 9,35 R$ 9.134,95 

40 

LUSTRA MÓVEIS EMB. C/200ML. Cremoso, 

composição: óleo mineral e vegetal, solvente mineral e 

vegetal, aromatizante. Aplicação: manutenção e 

conservação de móveis de madeira.  

unidade 1100 R$ 8,97 R$ 9.867,00 

41 

LUVA EM LÁTEX AMARELA (TAMANHO M). Em 

látex resistente; palma antiderrapante; interior liso, com 

acabamento nas bordas. Na cor amarela. Tamanho M, de 

acordo com a ABNT NBR 13.393. 

pares 2500 R$ 8,68 R$ 21.700,00 

42 

ÓLEO PARA MOVEIS: indicado para hidratação de 

superfície, dando brilho e não deixando a madeira ressecar, 

frasco plástico contendo 200ml. Constando as seguintes 

informações no rótulo: Marca do fabricante, SAC, ml e 

composição. 

unidade 60 R$ 14,20 R$ 852,00 

43 

PALITO DE DENTE ROLIÇO DE MADEIRA DE 1 ª 

QUALIDADE, EMBALAGEM CONTENDO 100 

PALITOS 

unidade 560 R$ 1,76 R$ 985,60 

44 
PALITO DE MADEIRA DE APROXIMADAMENTE 

30CM  

PCT. C/100 

UND 
700 R$ 10,32 R$ 7.224,00 

45 

PANO DE COPA PARA COZINHA RESISTENTE COM 

NO MINIMO  95% ALGODÃO EM CORES CLARAS 

MEDINDO 40X88CM 

unidade 1513 R$ 4,07 R$ 6.157,91 

46 
PANO DE PRATO: Em algodão liso, 100% algodão, na cor 

branco. Medidas: 43 x 67cm. Margem de variação 10%.  
unidade 3776 R$ 3,25 R$ 12.272,00 

47 

PANO PARA LIMPEZA DE CHÃO DE ALTA 

QUALIDADE. Em algodão liso, 100% algodão, na cor 

branca. Medidas aproximadas: 43 x 67 cm. Margem de 

variação 10% pesando o mínimo de 120g por saco.  

unidade 3000 R$ 4,40 R$ 13.200,00 

48 
PANO MULTIUSO, ROLO DE PANO MULTIUSO DE 

300 METROS. ROLO COM 600 PANOS 
unidade 7 R$ 102,50 R$ 717,50 

49 PAPEL ALUMINIO ROLO COM 30X7,5 unidade 62 R$ 8,05 R$ 499,10 

50 

PAPEL EMBRULHO, TIPO PAPEL KRAFT, 

APRESENTAÇÃO BOBINA, LARGURA 60CM, PESO 

30KG, GRAMATURA 80 G/M².  

FRD. DE 

30KG 
60 R$ 435,86 R$ 26.151,60 

51 
PAPEL FILME - FILME DE PVC, PARA EMBALAR 

ALIMENTOS C/ 28 CM x 30 M 
unidade 225 R$ 7,20 R$ 1.620,00 

52 
PAPEL HIGIENICO, BRANCO, não reciclado, sem 

perfume, medindo 30 m x 10 cm, picotado. 

Fardo c/16 

pct. De 4 

und. 

600 R$ 70,97 R$ 42.582,00 

53 
Papel Higiênico 300 Metros, 100% celulose virgem. 

Apresentação: Fardo com 8 Rolos. 

Fardo com 

8 Rolos. 
211 R$ 54,16 R$ 11.427,76 

54 
PAPEL TOALHA (bobina): medindo 22 cm x 20 cm, 

pacote com 2 rolos, cor branca. 
unidade 1500 R$ 9,93 R$ 14.895,00 

55 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO. 100% CELULOSE 

VIRGEM. APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 1.000 

FOLHAS.  

PCT. COM 

1.000 

FOLHAS 

500 R$ 28,67 R$ 14.335,00 



 

 
 

56 
PASTILHA SANITÁRIA - DESODORIZADOR DE 

VASO SANITÁRIO 
unidade 1639 R$ 3,61 R$ 5.916,79 

57 PILHA GRANDE ALCALINA 
Pacote c/ 2 

unidades 
200 R$ 10,85 R$ 2.170,00 

58 PILHA MÉDIA ALCALINA 
Pacote c/ 2 

unidades 
187 R$ 6,38 R$ 1.193,06 

59 
PILHA PALITO ALCALINA PARA ELETRO-

ELETRÔNICOS 

CARTELA 

C/02 UND 
75 R$ 5,00 R$ 375,00 

60 

POLIDOR: de alumino embalagem de 500ml, prazo de 

validade não inferior a 03 (três) meses, a contar da data de 

entrega pelo fornecedor. 

unidade 2500 R$ 2,90 R$ 7.250,00 

61 PREGADORES DE ROUPA DE PLÁSTICO DUZIA 187 R$ 3,28 R$ 613,36 

62 
QUEROSENE - COMBUSTÍVEL EM APRESENTAÇÃO 

PLÁSTICA DE 900 ML 
unidade 75 R$ 23,25 R$ 1.743,75 

63 SABÃO EM PASTA EMBALAGEM.C/500G unidade 279 R$ 6,87 R$ 1.916,73 

64 

SABÃO EM BARRA: de glicerina, 200g. Embalado em 

saco plástico, EB 56/54 da ABNT, contendo 05 UNIDADE. 

A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número do lote e validade. 

unidade 2000 R$ 10,42 R$ 20.840,00 

65 

SABÃO EM PÓ (500G) de primeira linha, azul, com 

aparência uniforme, isentos de sujeiras e materiais 

estranhos. Solúvel rapidamente em água sem formar 

agregados de difícil dissolução. Biodegradável. Prazo de 

validade não inferior a 03 (três) meses, a contar da data de 

entrega pelo fornecedor. 

unidade 8000 R$ 6,06 R$ 48.480,00 

66 

SACO DE RÁFIA NOVOS. Especificações mínimas: 

Capacidade: 50KG, Altura: 90cm, Comprimento: 60cm e 

Largura: 60cm.   

unidade 10000 R$ 3,72 R$ 37.200,00 

67 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO DOMÉSTICO EM 

POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 30 LITROS, 

COM ESTAQUEIDADE SUFICIENTE PARA QUE NÃO 

HAJA VAZAMENTO DE LIXO LÍQUIDO, 

SUPORTANDO SUSPENDER 8 KG SEM RASGAR. 

COM ESPESSURA MÍNINA DE 3 MICRA, EM 

CONFORMIDADE COM AS NBR 9190 E NBR 9191.  

PCT C/ 100 

UNIDADE

S 

513 R$ 20,29 R$ 10.408,77 

68 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO DOMÉSTICO EM 

POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 50 LITROS, 

COM ESTAQUEIDADE SUFICIENTE PARA QUE NÃO 

HAJA VAZAMENTO DE LIXO LÍQUIDO, 

SUPORTANDO SUSPENDER 8 KG SEM RASGAR. 

COM ESPESSURA MÍNINA DE 3 MICRA, EM 

CONFORMIDADE COM AS NBR 9190 E NBR 9191.  

PCT C/ 100 

UNIDADE

S 

335 R$ 25,27 R$ 8.465,45 

69 

SACO DE LIXO 100 LITROS PRETO, PARA COLETA 

DE LIXO, DE APROXIMADAMENTE 75 X 105 CM, 

ESPESSURA DE 0,08 MICRAS, CAPACIDADE PARA 

100 LITROS, PACOTE COM 100 UNIDADES 

PCT C/ 100 

UNIDADE

S 

477 R$ 33,62 R$ 16.036,74 

70 
BOBINA DE PLÁSTICO 5 LITROS PARA 

ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS 

BOBINA 

PICOTAD

A COM 

NO 

MINIMO 

500UND 

325 R$ 33,90 R$ 11.017,50 

71 
BOBINA DE PLÁSTICO 2 LITROS PARA 

ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS 

BOBINA 

PICOTAD

A COM 

450 R$ 31,42 R$ 14.139,00 



 

 
 

NO 

MINIMO 

500UND 

72 
BOBINA DE PLÁSTICO 1 LITRO PARA 

ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS 

BOBINA 

PICOTAD

A COM 

NO 

MINIMO 

500UND 

525 R$ 32,25 R$ 16.931,25 

73 SACOLA PLASTICA BRANCA TAM. M  KG 500 R$ 20,64 R$ 10.320,00 

74 SACOLA PLASTICA BRANCA TAM. G KG 500 R$ 21,88 R$ 10.940,00 

75 SACOLA PLASTICA BRANCA TAM. GG KG 500 R$ 21,16 R$ 10.580,00 

76 

SABONETE LIQUIDO. Sabonete líquido para higienização 

das mãos. Composição básica: tensoativos, conservante e 

agente bacteriostático, corante e essência, produto original 

de fábrica. Contendo na embalagem: Prazo de validade, 

nome do responsável técnico, fabricante, Quantidade, modo 

de usar, composição química, forma de conservação e 

armazenamento; advertência para não reutilização da 

embalagem, precauções, classe toxicológico (se houver), 

conduta em caso de acidentes. Embalagem com 250ml, 

prazo de validade não inferior a 03 (três) meses, a contar da 

ata de entrega pelo fornecedor. Registrado na ANVISA 

unidade 596 R$ 24,97 R$ 14.882,12 

77 

SABONETE ANTISSÉPTICO: Sabonete liquido com 

tensoativos emolientes e hidratantes, anti-odor, bactericida, 

biodegradável, com ingredientes ativos que continuam 

agindo na pele mesmo após a lavagem das mãos. Deverá 

conter rótulo legivel, com nome do produto, mode de 

utilização, precauções de uso de EPI's, restrições de uso, 

composição do produto, principio ativo descrito em 

percentual (%), frases relacionadas ao risco do produto, 

prazo de validade, data de fabricação, lote e volume, 

informações referentes a empresa fabricante. Finalidade: 

Limpeza e anti-sepsia das mãos. Apresentação: Caixa: 4x5 

L. Registrado na ANVISA 

CAIXA 

C/4UND 

DE 5LT 

37 R$ 113,58 R$ 4.202,46 

78 

SABONETE ADULTO- EM TABLETE, USO ADULTO, 

DE FRAGÂNCIA SUAVE. O SABONETE DEVERÁ 

POSSUIR GRANDE PODER ESPUMANTE, SER 

CREMOSO O SUFICIENTE PARA NÃO 

DESENVOLVER RACHADURAS AO LONGO DO 

TEMPO DE USO. EMBALAGEM: PACOTE COM 01 

UNIDADE DE 90g. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO 

LOTE E VALIDADE.Registrado na ANVISA 

unidade 150 R$ 2,29 R$ 343,50 

79 

SODA CAUSTICA HIDROXIDO DE SÓDIO EM 

ESCAMAS UTILIZADA PARA DOSOBSTRUÇÃO DE 

ESCANAMENTOS POR SER CAPAZ DE DISSOLVER 

GORDURAS. Registrado na ANVISA 

unidade 

c/500g 
75 R$ 17,32 R$ 1.299,00 

80 

TOUCA DESCARTAVEL SANFONADA BRANCA COM 

ELÁSTICO, CONFECCIONADA EM TNT 100% 

POLIPROPILENO ATÓXICO, GRAMATURA 30G/M². 

PCT.C/100

UND 
2000 R$ 12,02 R$ 24.040,00 

81 
RODO PARA LIMPEZA COM CABO DE PLASTICO 

RESISTENTE 40CM APROXIMADAMENTE  
unidade 912 R$ 14,60 R$ 13.315,20 

82 
VASSOURA EM NYLON COM CABO (30CM). Vassoura 

com corpo revestido em plástico rígido com extremidade 
unidade 1400 R$ 15,45 R$ 21.630,00 



 

 
 

rosqueada e cerdas em nylon. Medindo de 26 a 30 cm de 

comprimento x 4,5 a 5 cm de largura . Cabo em madeira 

com 140 cm de altura.   

83 

VASSOURA EM PELO C/ CABO (40CM). Vassoura de 

cerdas em pelo sintético, com corpo revestido em plástico 

rígido, cabo em chapa de aço com 1,40 cm de altura, com 

extremidade rosqueada, medindo de 38 a 40cm de 

comprimento.  

unidade 199 R$ 21,96 R$ 4.370,04 

84 

VASSOURA DE PALHA  COM CABO: material das 

cerdas palha, comprimento das cerdas de aproximadamente  

60 cm, para limpeza em geral. Cabo em madeira medindo 

no mínimo 1,05M 

unidade 500 R$ 6,40 R$ 3.200,00 

85 
ESCOVA: para vaso sanitário, cabo plástico e cerdas 

sintéticas, com suporte. 
unidade 529 R$ 4,08 R$ 2.158,32 

86 

PÁ ARTICULADA PARA LIXO COM CABO E APOIO. 

PÁ PLÁSTICA ARTICULADA COLETORA DE LIXO 

COM CABO REVESTIDO, LONGO, EM MADEIRA, 

COM BORRACHA DE NIVELAMENTO E APOIO DE 

PISO. MEDIDAS APROXIMADAS: 24,5X8,5X25CM 

unidade 500 R$ 16,38 R$ 8.190,00 

87 

ALVEJANTE: CARACTERISTICAS: Alto poder 

germicida à base de cloro ativo, agentes sequestrantes para 

inibir a fixação de manchas, que propicie branqueamento 

uniforme sem causar prejuízo aos tecidos. CAMPO DE 

APLICAÇÃO: Lavanderias em geral (industrias, 

hospitalares e clinicas). FINALIDADE: Alvejamento 

químico de roupas em geral, com ação oxidante quando 

dissolvidas em água, desinfecção de roupa em processo 

térmico químico de lavagem. Deverá conter rótulo legível 

com nome do produto, modo de utilização, precauções de 

uso quanto a toxicidade e necessidades de uso de EPI's , 

composição do produto, principio ativo descrito em 

percentagem (%) frases relacionadas ao risco do produto, 

lote e volume, informações referentes a empresa fabricante. 

APRESENTAÇÃO: Balde com 20Kg. 

BD 

C/20KG 
25 R$ 530,00 R$ 13.250,00 

88 

AMACIANTE: CARACTERISTICAS: Perfumado que 

apresente em sua formulação tensoativos catiônicos à base 

de sais de quaternário de amônia com efeito amaciante e 

bacteriostático. Deverá conter rótulo com nome do produto, 

modo de utilização, precauções de uso quanto a toxidade e 

necessidades de uso de EPI's, composição do produto, 

princípio ativo em percentagem (%), frases relacionadas ao 

risco do produto, lote e volume informações referentes a 

empresa fabricante. CAMPO DE APLICAÇÃO: 

Lavanderias em geral, hoteleira, hospitalar e clinicas. 

FINALIDADES: Restaurar as características originais dos 

tecidos, com perfume e brilho, maciez ao toque, em especial 

aos tecidos felpudos. APRESENTAÇÃO: BALDES DE 

20KG. Registrado na ANVISA 

BD 

C/20KG 
50 R$ 256,30 R$ 12.815,00 

89 

DETERGENTE EM PÓ: CARACTERISTICAS: 

Detergente que apresente em sua composição fácil 

soluvidade e granulometria uniforme, com perfume suave, 

com poder de alvejamento. Deverá conter rótulo legível, 

com nome do produto, modo de utilização, precauções de 

uso quanto à toxidade e necessidades de uso de EPI'S, 

restrições de uso, composição do produto, princípio ativo de 

uso, composição do produto, princípio ativo descrito em 

SACO 

C/20KG 
25 R$ 233,20 R$ 5.830,00 



 

 
 

percentagem (%), frases relacionadas ao risco do produto, 

prazo de validade, data de fabricação, lote e volume, 

informações referentes a empresa fabricante. CAMPO DE 

APLICAÇÃO: Lavanderias em geral com sujidade leve ou 

pesada (hospitalares, comercial, clube, sanitários, clinicas). 

FINALIDADES: Para lavagem de roupas delicadas e 

coloridas, para qualquer tipo de limpeza, portas, paredes, 

pisos, azulejos. APRESENTAÇÃO: Saco com 20 Kg. 

Registrado na ANVISA 

90 

PASTA UMECTANTE : CARACTERISTICAS: Super 

concentrada, neutra, com alto poder umectante e 

emulsionante, conter em sua composição PH na forma pura 

maior que 2 e menor que 11,5, no rótulo deverá conter: 

nome do produto, modo de utilização, precauções de uso 

quanto à toxidade e necessidades de uso de EPIS, restrições 

de uso, composição do produto, princípio ativo descrito em 

percentagem (%) frases relacionadas aos riscos do produto, 

prazo de validade, data de fabricação, lote e volume, 

informações referentes a empresa fabricante. 

FINALIDADES> Pré-lavagem e lavagem de roupa 

hospitalar e hoteleira. APRESENTAÇÃO: Baldes de 20Kg. 

Registrado na ANVISA 

BD 

C/20KG 
25 R$ 363,40 R$ 9.085,00 

91 

DESINFETANTE DE USO GERAL PERFUMADO. 

CARACTERISTICAS: Concentrado, bactericida (com 

amplo espectro de ação contra bactérias gram-positivas e 

gram-negativas, na forma vegetativa e leveduras, com 

rápida diluição, baixa toxidade, estável quando diluído ou 

concentrado, não corrosivo, desodorante, versátil, que não 

apresente efeitos mutagênicos, teratogênicos ou 

carcinogênicos em mamífero. Os desinfetantes estão 

incluídos nos produtos de risco II. Os produtos de risco II 

compreendem os saneantes que apresentam PH na forma 

pura menor ou igual a 2 ou maior ou igual a 11,5, possuam 

características de corrosidade, ação desinfetante, seja, à base 

de microrganismos viáveis ou contenham em sua fórmula os 

ácidos inorgânicos: fluorídrico (HF), nítrico (HNO3), 

sulfúrico, seus sais minerais que as liberem nas condições 

de uso dos produtos. Esse grupo de produtos deverão ser 

registrados na ANVISA. Produto concentrado, devendo ser 

diluído antes do uso, na proporção de 1 parte do produto 

para até 199 partes de água (1:200) sem perder a capacidade 

desinfetante e bactericida, com tempo de contato de 10 

minutos, sobre a superfície antes de ser utilizada. Estão 

inseridos nesse grupo: desinfetantes, esterilizantes. Deverá 

conter rótulo legível, com nome do produto, modo de 

utilização, precauções de uso de EPI's, restrições de uso, 

composição do produto, principio ativo descrito em 

percentagem (%), frases relacionadas ao risco do produto, 

prazo de validade, data de fabricação, lote e volume, 

informações referentes a empresa fabricante. INDICAÇÃO 

DE USO: Hospitais, hotéis, restaurantes, industrias em 

geral. APRESENTAÇÃO: Caixa 4x5lt.    Registrado na 

ANVISA. MARCA DE REFERÊNCIA: MIRAX. 

DEVENDO APRESENTAR PRODUTO SIMILAR OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

CAIXA 

COM 4 

UND DE 

5LT 

25 R$ 196,42 R$ 4.910,50 

92 DETERGENTE CONCENTRADO. CX C/4 150 R$ 135,30 R$ 20.295,00 



 

 
 

CARACTERISTICAS: Concentrado, com tensoativos 

biodegradáveis que não agrida o meio ambiente, rápido da 

diluição em água, com alto poder de formação de espuma, 

facilmente removido por enxague, que limpe e dê brilho 

numa única operação, com alto poder desengordurante, que 

permita altas diluições sem perder a qualidade e o 

rendimento, com agente anti depositante impedindo que a 

gordura e a sujeira se depositem novamente durante a 

lavagem. Deverá conter rótulo legível, com nome do 

produto, modo de utilização, precauções de uso de EPI's, 

restrições de uso, composição do produto, princípio ativo 

descrito em percentagem (%), frases relacionadas ao risco 

do produto, prazo de validade, data de fabricação, lote e 

volume, informações referentes a empesa fabricante. 

FINALIDADES: Para uso em cozinha profissionais de 

hospitais, hotéis, restaurantes, industrias e comerciais. Para 

lavagem manual de louças, panelas, bandejas, copos, 

talheres. Esse produto está classificado com saneante de 

risco. Saneantes são substâncias ou preparações destinadas à 

higienização, desinfecção, desinfestação, odorização de 

ambientes domiciliares, coletivos, e/ou públicos, para 

utilização por qualquer pessoa para fins domésticos para 

aplicação ou manipulação por pessoas ou entidades 

especializadas, para fins profissionais. Produto concentrado, 

devendo ser diluído antes do uso, na proporção de 1 parte do 

produto para até 199 partes de água (1:200) sem perder a 

capacidade de limpeza eficiente. Estão classificados nesse 

grupo de risco: Detergentes em uso geral, detergentes, 

desengordurantes, sabões, ceras. APRESENTAÇÃO: Caixa 

com 4x5Lt.Registrado na ANVISA. MARCA DE 

REFERÊNCIA: BECKPLATER. DEVENDO 

APRESENTAR OBJETO SIMILAR OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

UND DE 

5LT 

93 

DETERGENTE ENZIMÁTICO ELABORADO COM 4 

ENZIMAS - PROTEASE, AMILASE, LIPASE E 

CARBOIDRASE - CONTEM TENSOATIVOS NÃO 

IÔNICOS. INDICADO PARA A REMOÇÃO DE 

MATÉRIA ORGÂNICA COMO SANGUE, FEZES, 

MUCO E FLUIDOS ORGÂNICOS DOS 

INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS GARANTINDO UMA 

MELHOR DESINFECÇÃO APÓS LIMPEZA. 

RECOMENDADO PARA LIMPEZA MANUAL E PARA 

LAVADORAS ULTRASSÔNICAS EM DILUIÇÃO E 

TEMPO COMPROVADOS. PRODUTO 

BIODEGRADÁVEL. APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 

12 UND DE 1 LT. Registrado na ANVISA.  

CAIXA 

COM 12 

UND DE 

1LT 

20 R$ 354,04 R$ 7.080,80 

94 

DESINCRUSTANTE REMOVIC: REMOVE 

MANCHAS EM VASOS SANITÁRIOS. 

APRESENTAÇÃO: CX. C/12 UND DE 750ML. 

Registrado na ANVISA.  

CX 10 R$ 23,90 R$ 239,00 

95 

SACO BRANCO 100 LITROS, LEITOSO PARA LIXO 

INFECTADO, DIMENSÕES: 75 X 90 CM, 

CAPACIDADE PARA 100 LITROS, PACOTE COM 100 

UNIDADES.  

PCT. 

C/100UND 
110 R$ 39,00 R$ 4.290,00 

96 
SACO BRANCO 40 LITROS, LEITOSO PARA LIXO 

INFECTADO, DIMENSÕES: 60CM X 60CM 

PCT 

C/100UND 
160 R$ 25,00 R$ 4.000,00 



 

 
 

(REFORÇADO) CAPACIDADE PARA 40 LITROS, 

PACOTE COM 100 UNIDADES.  

97 

REFIL PARA MOP ÚMIDO CRU: OS REFIS EM 

MICROFIBRA SÃO INDICADOS PARA A 

HIGIENIZAÇÃO HOSPITALAR E EM GERAL, POIS, 

APRESENTAM EXCELENTE ABSORÇÃO E ALTO 

PODER PARA RETIRAR LIQUIDOS. POSSUEM 

EXCELENTE ABRASÃO E PODER DE REMOÇÃO DE 

SUJIDADES PARA AMBIENTES COMO 

LABORATÓRIOS E HOSPITALARES POR NÃO 

SOLTAREM FIAPOS DEVIDO À SUA COMPOSIÇÃO E 

FIOS PERFEITAMENTE TRAMADO.  

unidade 60 R$ 26,07 R$ 1.564,20 

98 

REFIL MOP PÓ: REFIL MOP PÓ EURO. REFIL 

COMPOSTO POR FIOS 100% ACRÍLICOS, QUE 

PERMITEM UMA ESTÁTICA NATURAL COM 

RESULTADO SUPERIOR NA RETENÇÃO DE 

PARTÍCULAS. PARTE SUPERIOR CONFECCIONADA 

COM TECIDO SINTÉTICO LAVÁVEL E DE FÁCIL 

SECAGEM. PODE SER LAVADO DIVERSAS VEZES. 

RESISTENTE AO ENCOLHIMENTO. TAMANHO 

40CM.  

unidade 40 R$ 42,40 R$ 1.696,00 

99 

Colônia Infantil: Tipo água de colônia para bebê, sem 

álcool, fragrância suave, delicado, hipoalergênico, 

dermatologicamente testado. Acondicionado em embalagem 

adequada de 500 mL. Embalagem deve conter dados de 

identificação do produto: marca do fabricante, prazo de 

validade. Registrado na ANVISA 

unidade 100 R$ 22,41 R$ 2.241,00 

100 

Creme de cabelo para Pentear: acondicionado em 

embalagem de 1000 ml com emolientes que facilita o 

desembaraço dos cabelos e não necessita em enxaguar 

podendo ser utilizado em todos os tipos de cabelo. 

Embalagem deve conter dados de identificação do produto: 

marca do fabricante, prazo de validade. Registrado na 

ANVISA 

unidade 50 R$ 31,90 R$ 1.595,00 

101 

Creme de Dental: Concentração máxima de 500 

(quinhentos) PPM de flúor, a concentração de PPM de 

composto de flúor deverá estar estampada no rótulo; conter 

os seguintes compostos de flúor na formulação aceitos pelo 

Ministério da Saúde: monofluorsfosfato de sódio, fluoreto 

de sódio, fluoreto estanhoso, fluoretos aminados; 

acondicionado em tubo de plástico flexível com 90 

(noventa) gramas; conter o prazo de validade. 

unidade 300 R$ 5,05 R$ 1.515,00 

102 

Escova Dental Infantil: cabeça pequena e arredondada; 

cerdas firmes e macias; acondicionadas individualmente em 

caixa plástica de PVC, com abertura vertical e encaixe. 

unidade 1000 R$ 3,02 R$ 3.020,00 

103 

Escova para Cabelos: Escovas com cerdas de nylon com 

pontas protetoras não agridem o couro cabeludo, com cabo 

grande e ergonômico, antideslizante ideal para pentear todos 

os tipos de cabelos. 

unidade 120 R$ 22,19 R$ 2.662,80 

104 

Escova para Unhas: confeccionada em polipropileno com 

cerdas de nylon para higiene adequada das unhas e da pele 

ao redor das unhas, com alça ergonômica de apoio.  

unidade 120 R$ 4,22 R$ 506,40 

105 

Esponja para Banho: macia, alta qualidade, antibactérias. 

Medidas mínimas do produto: 14 x 8,5 x 4 cm(comprimento 

x largura x altura). 

unidade 120 R$ 8,00 R$ 960,00 

106 Lenços Umedecidos: Composição/Material: Glicerina unidade 250 R$ 10,60 R$ 2.650,00 



 

 
 

vegetal, hipoalergênico, sem álcool, dermatologicamente 

testados, macias e com ultra absorção, embalagem com 

abertura prática e fácil de usar. Dimensões aproximadas do 

produto (cm) - AxLxP: 7x11,5x18,5cm. Peso líq. 

aproximado do produto (ml ou kg). Embalagem contendo: 

96 unidades de lenços. 

107 

Pente para Cabelos: confeccionado plástico, com pontas 

arredondadas. Dimensões com no mínimo: comprimento 

total do pente 20 cm, comprimento das cerdas: 3 cm, 

comprimento do começo ao fim das cerdas: 11 cm. Nas 

cores vermelha e azul. 

unidade 120 R$ 10,37 R$ 1.244,40 

108 

Pente Anti-Piolhos: confeccionado em plástico. Utilizado 

para eliminar piolhos e lêndeas. Pente fino com várias 

cerdas, não machucam, pois possuem as pontas 

arredondadas. Peso Aproximado: 0,012 kg. Dimensões 

Aproximadas: 9,5 x 5 x 0,2 cm.  

unidade 60 R$ 4,02 R$ 241,20 

109 

Pomada Anti-Assadura: contendo Retinol, Colecalciferol, 

Óxido de Zinco, Óleo de Fígado de Bacalhau, 

acondicionado em embalagem econômica de 90g. 

Embalagem deve conter dados de identificação do produto: 

marca do fabricante, prazo de validade. Registrado na 

ANVISA 

unidade 200 R$ 24,50 R$ 4.900,00 

110 

Sabonete Líquido: Perolado, aspecto físico viscoso, pronto 

para uso nas mãos e corpo, com tampa e lacre, galão de 2 

litros, rotulado, na embalagem deverá constar a data de 

fabricação, validade do produto e número do lote. 

Fragrância de erva-doce, lavanda ou coco. Embalagem deve 

conter dados de identificação do produto: marca do 

fabricante, prazo de validade. Registrado na ANVISA 

unidade 120 R$ 17,70 R$ 2.124,00 

111 

Shampoo Infantil Tipo I (0 a 3 anos): acondicionado em 

embalagem de 400 mL, uso para todos os tipos de cabelos. 

Não cause nenhum tipo de irritação, dermatologicamente 

testado, com ph neutro balanceado e sem álcool. Dimensões 

aproximadas do produto (cm) - AxLxP: 82 x 43 x 20cm. 

Peso líq. aproximado do produto (ml ou kg): 405g. 

Composição: Cocoamidopropil Betaína, Tridecil Éter 

Sulfato de Sódio, Polietilenoglicol Laurato de Sorbitano, 

Imidazolina Láurica-Mirística, Glicerina, Lauril Éter 

Carbolixato de Sódio, Diestearato de Polietikenoglicol, Sal 

de Amônio Quaternário Polimérico, Fragrância, EDTA 

Tetrassódico, Cloreto de 1-(3-Cloroalil)-3, 5, 7 - Triazo - 1 - 

Azoniadamantano, D&C Amarelo n°10, D&C Laranja n°4, 

Ácido Cítrico e Água. Embalagem deve conter dados de 

identificação do produto: marca do fabricante, prazo de 

validade. Registrado na ANVISA MARCA DE 

REFERÊNCIA: JOHNSON'S BABY. DEVENDO 

APRESENTAR PRODUTO SIMILAR OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

unidade 180 R$ 14,32 R$ 2.577,60 

112 

Shampoo Infantil Tipo II (a partir dos 3 anos): 

acondicionado em embalagem de 350 mL, uso para todos os 

tipos de cabelos. Não cause nenhum tipo de irritação, 

dermatologicamente testado, com ph neutro balanceado. 

Desenvolvido para uso infantil a partir dos 3 anos. 

Composição: Água, lauret sulfato de sódio, lauret 

sulfosuccinato disódico, cocamidopropil betaína, DEA 

cocamida, dioleato de PEG-120 metilglucosa, perfume, 

unidade 600 R$ 16,94 R$ 10.164,00 



 

 
 

cloruro de sódio, EDTA tetrasódico, trietanolamina, 

poloxámero 124, formaldehído, metilcloroisotiazolinona, 

metilsotiazolinona, amarillo ácido 23 (CI 19140). 

Embalagem deve conter dados de identificação do produto: 

marca do fabricante, prazo de validade. Registrado na 

ANVISA. MARCA DE REFERÊNCIA: PALMOLIVE 

KIDS. DEVENDO APRESENTAR PRODUTO SIMILAR 

OU DE MELHOR QUALIDADE. 

113 

Shampoo/Loção Anti-Piolhos: uso tópico, acondicionado 

em embalagem econômica de 100 mL. Composição: cada 

mL do Shampoo/loção deve conter no mínimo: deltametrina 

0,2mg, veículo q.s.p. 1,0mL (cera emulsificante, estearato 

de octila, ácido cítrico, metilparabeno, propilparabeno, 

glicerol, simeticona, hidroxietilcelulose, DMDM hidantoína 

e água). Produto indicado para o tratamento e prevenção da 

pediculose (piolhos), da ftiríase (chatos/piolhos da região 

pubiana), da escabiose (sarna) e das infestações por 

carrapatos em geral. Embalagem deve conter dados de 

identificação do produto: marca do fabricante, prazo de 

validade. Registrado na ANVISA 

unidade 100 R$ 18,99 R$ 1.899,00 

114 
Toalhas em tecido algodão para banho: tipo felpuda, 

tamanho de 0,68 x 1,40 cm, cores diversas.  
unidade 200 R$ 60,41 R$ 12.082,00 

115 
Toalhas em tecido algodão para rosto: tipo felpuda, 

tamanho 0,40 x 0,60 cm, cores diversas. 
unidade 400 R$ 10,50 R$ 4.200,00 

116 
Jogo de lençol p/ berço: composto por 3 peças, lençol de 

cima, lençol de baixo c/elástico e fronha. 
unidade 100 R$ 58,41 R$ 5.841,00 

117 Cobertor ou Manta: para Bebê de Microfibra 90x110 unidade 100 R$ 68,45 R$ 6.845,00 

118 Fralda descartável: tamanho G. 

Pct c/ no 

mínimo 56 

und 

500 R$ 51,80 R$ 25.900,00 

119 Fralda descartável: tamanho M. 

Pct c/ no 

mínimo 56 

und 

500 R$ 50,85 R$ 25.425,00 

120 Fralda descartável: tamanho P. 

Pct c/ no 

mínimo 56 

und 

500 R$ 50,39 R$ 25.195,00 

       

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 

 

À 

Equipe de Pregão 

Prefeitura Municipal de São João 

Processo Licitatório n°. 003/2024 

Pregão Eletrônico n° 003/2024 

 

 

 A empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° ________________________, 

por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as penalidades da lei, para fins de participação na 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n° 003/2024, que: 

 

a) Não existe nenhum fato impeditivo de licitar em nenhum órgão público, quer seja municipal, estadual ou federal, e 

que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar qualquer ocorrência posterior.  

b) A empresa existe fisicamente e que está em pleno funcionamento;  

c) Para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no 

artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos; 

d) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação constante do subitem 10 do presente edital.  

e) Que tomamos conhecimento de todas as peculiaridades, especificações e riscos condizentes à execução do objeto 

licitado, que possam influir direta ou indiretamente na execução dos serviços. 

f) A licitante possui plena e total capacidade técnica operacional e funcional para cumprimento das obrigações 

contratuais 

 

 

 

Local, ____ de ____________ de 2024. 

 

 

 

 

____________________________________ 

(Nome e assinatura do Declarante) 

  



 

 
 

 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2024 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI O(A).......................................................... E A EMPRESA 

.............................................................   

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intermédio do(a) .................................... (órgão) contratante),  com 

sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

................................, neste ato representado(a) pelo secretário XXXXX, Sr.........................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, 

tendo como fiscal do respectivo contrato o senhor: xxxxxxxxxx, portador do CPF nº xxxxxxxxxxxxxx e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 

............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto nº 

XXXXXXXX, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20....,   mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 

1.1 O objeto do presente Termo é a Aquisição parcelada de produtos de limpeza, higiene pessoal, descartáveis e 

desinfecção hospitalar, para atendimento das Secretarias da prefeitura, bem como do hospital do Município de São 

João/PE. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

1.3 Discriminação do objeto: 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 

2.2 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 

____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 

3.2 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 

3.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 



 

 
 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da 

União, na classificação abaixo: 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 02.004 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 04.122.0101.2110 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ADM GERAL 

 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 

 

 02.006 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CUL, ESPORT, TUR E LAZER 

 12.122.0106.2117 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 

 

 12.364.0108.2120 – MANUTENÇÃO DE TRASNPORTE ESCOLAR – 25% 

 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

 02.007 – SECRET DE EDUC, CUL, ESPOR, TUR E LAZER – FUNDEB 

 12.361.0114.2134 – MANUTENÇÃO DAS ATIV DO ENSINO FUNDAMENTAL – 40% 

 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  

 

 02.008 – SECRET DE EDUC, CUL, ESPOR, TUR E LAZER – REC VINCUL 

 12.361.0108.2143 – MANUT DO TRANSP ECOLAR (ENS FUNDAMENTAL) - PNATE 

 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  

 

 02.009 – SECRET D EDUCAÇÃO, CUL, ESPOR, TUR E LAZER - FUNDEF 

 12.361.0109.2167 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

 12.365.0109.2168 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

 02.015 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

 18.122.0101.2157 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

 02.015 – SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

 04.122.0101.2161 – MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DE INFRA-ESTRUTURA 

 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 02.010 – SECRETARIA DE SAÚDE 

 10.122.0301.2301 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINIST DA SEC DE SAÚDE 

 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 

 

 10.302.0313.2322 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES HOSPITAL 

 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 

 

 10.302.0314.2323 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAMU 

 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 02.012 – SECRET DE ASSISTÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 08.122.0401.2401 - MANUT DOS SERVIÇOS DA ADMINIST DA SEC DE ASSIST SOCIAL 



 

 
 

 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 

 

 02.013 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 

 08.122.0403.2404 – MANUTENÇÃO DOS SERV E ATIVIDADES DO FMAS 

 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 

 

 08.243.0404.2411 – MANUTENÇÃO DOS SERV E ATIV DOS CONS TUTELARES 

 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 

 

 08.244.0410.2424 – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGDBF 

 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

 

1.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE. 

 

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

 

9 CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 

 

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na 

forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

11.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO 

 

12.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

12.3 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 

caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.5 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

12.6 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

12.7 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

12.8 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 



 

 
 

12.9 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir 

sua capacidade de concluir o contrato. 

12.10 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

12.11 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.12 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.13 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.14 Indenizações e multas. 

12.15 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.16 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 

13.1 É VEDADO À CONTRATADA: 

 

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

13.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 

previstos em lei. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 

 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 

 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 

17.1 É eleito o Foro da Comarca de SÃO JOÃO/PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

SÃO JOÃO, .......... de.......................................... de 2024. 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 


